LEI Nº 3.040/92

	APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:


Art. 1º - Fica aprovado o Convênio celebrado com o Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua Secretaria de Estado da Educação e o Município de Patos de Minas.


Parágrafo único – O convênio tem por objetivo, viabilizar a execução do “Plano de Aplicação de Recursos de 1992” da Secretaria, destinados a Adequação das Condições de Funcionamento da Rede Escolar, mediante execução de obras de reparos no prédio da Escola Estadual “Santa Terezinha”.


Art. 2º - O valor do presente convênio é de Cr$131.732.105,00 (cento e trinta e um milhões, setecentos e trinta e dois mil, cento e cinco cruzeiros) a ser dividido em três parcelas, sendo a 1ª no valor de Cr$ 43.910.701,00 e a 2ª e 3ª parcelas no valor de Cr$ 43.910.701,00, que correrão à conta da seguinte Classificação Orçamentária OP/92-1261.08.42.1882.046-43.2.3 – Fonte 41-QESE.



Art. 3º - O prazo de vigência deste convênio é de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua assinatura.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - ReVogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de julho de 1992.

Antonio de Valle Ramos – Prefeito Municipal.

